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Ata da Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada da Agência de Regulação 

de Serviços Públicos – ARSP 28/04/2026.  

 

No vigésimo oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às 10h. reuniram-se 

os membros da Diretoria Colegiada da ARSP composta pelo Diretor-Geral, Sr. Alexandre 

Careta Ventorim, a Diretora de Gás Canalizado e Energia, Sra. Débora Cristina Niero, o Diretor 

Administrativo, Financeiro e Tarifário, Sr. Eduardo Calegari Fabris, o Diretor de Saneamento 

Básico, Sr. Mamoru Togawa Komatsu e o Diretor de Infraestrutura, Mobilidade e Loteria, Sr. 

Pedro Torraca Daemon, secretariados pela Chefe de Gabinete, Sra. Maria Aparecida 

Cezanhock.  

1 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Aracruz Reajuste Tarifário 2026. 

Processo 2026-GKSMD. Assunto colocado em pauta pelo Diretor Administrativo, 

Financeiro e Tarifário, que apresentou a Nota Técnica e votou pela submissão para consulta 

pública por seis dias referente a proposta de reajuste da tarifa anual de 2026 dos serviços 

públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pelo SAAE Aracruz; a 

disponibilização, em consulta pública, da Nota Técnica NT/ARSP/GET nº 003/2026, da 

minuta de resolução e dos demais documentos pertinentes a compreensão da proposta 

regulatória; a determinação de que, antes da disponibilização definitiva dos documentos a 

consulta pública, a GET promova os ajustes pontuais indicados neste voto, especialmente 

quanto a uniformização do índice final de 4,78%, a data de produção dos efeitos tarifários e a 

confirmação do adequado entranhamento dos documentos que fundamentaram os cálculos; e 

posterior retorno dos autos a Diretoria Colegiada, após encerrada a consulta pública e 

analisadas as contribuições, para deliberação final quanto ao reajuste tarifário proposto. 

Colocado em votação, foi aprovado à unanimidade. 

2 - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Contínuos 

de Locação de Veículos Automotores. Processo 2026-PF8TH. Assunto colocado em 

pauta pelo Diretor Administrativo, Financeiro e Tarifário, que  apresentou seu  VOTO pela 

aprovação do Termo de Referência constante dos autos e pela autorização para prosseguimento 

da contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de locação de 

veículos automotores, mediante adesão a Ata de Registro de Preços nº 005/2025, oriunda do 

Prega o Eletrônico nº 90008/2025, em favor da empresa VITORIA PRIME RENTAL CAR 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS LTDA., observadas as condições e limites constantes da ata e 

dos documentos instrutórios. A aprovação fica condicionada, antes da formalização da 

contratação e da emissão de empenho, ao atendimento das seguintes providências: juntada da 

autorização expressa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços nº 005/2025; juntada 

da disponibilidade/reserva orçamentária específica da ARSP; adequação da demanda no Plano 

de Contratações Anual – PCA; atualização das certidões de regularidade da empresa e consulta 

aos cadastros de impedimentos e sanções aplicáveis. Colocado em votação, foi aprovado à 

unanimidade.  
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3 – Procedimento de apuração disciplinar - sindicância ou processo 

administrativo disciplinar. Processo 2026-LB1FM. 

Assunto incluído em pauta pelo Diretor-Geral, que deu ciência das deliberações do 

CONSECOR, do processo, que trata de solicitação de instauração, pela Corregedoria-Geral do 

Estado, de procedimento de apuração — sindicância ou processo administrativo disciplinar — 

em face do servidor Melchisedeck Feitosa Correia: “O CONSECOR, acompanhando por 

unanimidade o voto do Conselheiro Relator, delibera que a competência para instauração e 

condução de Processo Administrativo Disciplinar é da própria Autarquia, em razão de sua 

autonomia administrativa e da existência de servidores aptos, inexistindo elementos novos 

capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, razão pela qual nega-se o pedido.” 

Conforme alinhado no processo nº 2026-NKMVR, e considerando a necessidade de execução 

de atividades institucionais primordiais, diante da insuficiência do corpo técnico da ARSP 

frente às demandas existentes, bem como o fato de o servidor Melchisedeck Feitosa Correia ter 

solicitado exoneração para assumir cargo em outro ente da Federação, os Diretores 

deliberaram, por unanimidade, pelo sobrestamento do processo até que a SEGER atenda ao 

pleito de recomposição do quadro de Analistas do Executivo. 

4 - 2026-D3DMS - Estruturação da rede da nova sede da ARSP. Após abertura de 

Crédito Suplementar à ARSP, Decreto nº 880-S, 27/04/2026, o Diretor-geral apresentou a 

contratação necessária à estruturação da rede da nova sede da ARSP, votando pela adesão à 

Ata de Registro de Preços disposta a peça 50 e emissão de empenho em favor da empresa 

SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.607.073/0001-34, no valor 

de R$ 300.328,10, para atendimento da despesa no exercício de 2026. Colocado em votação, 

foi aprovado à unanimidade. 

5. Realização de Cursos. Em virtude da abertura de Crédito Suplementar à ARSP, Decreto 

nº 880-S, 27/04/2026, o Diretor-geral sugeriu por flexibilizar a suspensão de cursos 

deliberado na 261ª da Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada da ARSP - 16/03/2026. O 

Diretor Administrativo, Financeiro e Tarifário advertiu que, apesar da abertura de Crédito 

Suplementar, a situação financeira da ARSP ainda requer cautela. Os diretores deliberaram, 

por unanimidade, que os cursos poderiam ser aprovados pela Diretoria Colegiada da ARSP, 

sendo analisados caso a caso a conveniência e oportunidade da contratação/realização 

considerando a evolução da execução orçamentária e o caso concreto. 

Nada mais a ser deliberado, a reunião encerrou-se às 11h e 20min. Eu, Maria Aparecida 

Cezanhcok, lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai assinada por mim e pelos 

componentes da Diretoria Colegiada.  
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Alexandre Careta Ventorim 

Diretor-Geral 

 

Eduardo Calegari Fabris 

Diretor Administrativo, Financeiro e Tarifário  

 

Débora Cristina Niero 

Diretora de Gás Canalizado e Energia 

 

Mamoru Togawa Komatsu 

Diretor de Saneamento Básico 

 

Pedro Torraca Daemon 

Diretor de Infraestrutura, Mobilidade e Loteria 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA APARECIDA CEZANHOCK
CHEFE DE GABINETE ARSP QCE-05

DC/GAB - ARSP - GOVES
assinado em 28/04/2026 16:40:40 -03:00

ALEXANDRE CARETA VENTORIM
DIRETOR-GERAL

ARSP - ARSP - GOVES
assinado em 28/04/2026 17:49:52 -03:00

MAMORU TOGAWA KOMATSU
DIRETOR SETORIAL
DB - ARSP - GOVES

assinado em 28/04/2026 16:44:17 -03:00

DEBORA CRISTINA NIERO
DIRETOR SETORIAL
DG - ARSP - GOVES

assinado em 28/04/2026 16:45:01 -03:00

EDUARDO CALEGARI FABRIS
DIRETOR SETORIAL
DAT - ARSP - GOVES

assinado em 28/04/2026 17:02:31 -03:00

PEDRO TORRACA DAEMON
DIRETOR SETORIAL
DIM - ARSP - GOVES

assinado em 28/04/2026 16:52:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/04/2026 17:49:52 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA APARECIDA CEZANHOCK (CHEFE DE GABINETE ARSP QCE-05 - DC/GAB - ARSP - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-QG24R3
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